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&

“NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS”

 

FEPRAM
Informações Gerais
Este Fundo Especial de Proteção Ambiental, localizada na Avenida Farquar, nº 2986, Bairro: Pedrinhas, Edifício: Rio Cautário, 2º andar, CNPJ:
02.328.663/0001-65 integra o Poder Executivo, ente da esfera estadual. As competências deste Fundo são regidas pelo Decreto Estadual nº nº 7.902 de
01 de julho de 1997, com abrangência na Lei Estadual nº 3.744 de 23 de dezembro de 2015 tendo como funções e atividades primordiais:
desenvolvimento ambiental rural e urbano, fiscalização e normatização de atividades relacionadas com a qualidade de vida do ambiente e dos recursos
naturais;

 

Base de Elaboração
As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) representam o conjunto consolidado e sintetizado das informações econômicas,
orçamentárias, financeiras e patrimoniais da entidade pública, com objetivo de retratar a saúde financeira, relatórios de saídas, base para análise e tomada
de decisão por parte dos usuários da informação contábil. Sua estrutura está contida nos anexos da Lei 4.320/1964, na qual foi alterada pela Portaria STN
438/2012, em consonância com os novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, convergentes aos padrões internacionais de contabilidade.

As demonstrações foram elaboradas conforme as orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público(MCASP) 9º edição, com a Lei nº 4.320/1964, que no seu art. 101, descreve o conjunto de relatórios contábeis
que deverão ser apresentados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e demais entidades com o setor público, e a Lei Complementar Federal
nº 101/2000.

Destaque especial para a publicação da Portaria nº nº 278 de 20 de dezembro de 2023, ao qual tem a finalidade de orientar as unidades gestoras sobre os
procedimentos a serem executados para o encerramento do exercício financeiro de 2023 e abertura do exercício financeiro de 2024.

O Manual foi elaborado consoante as regras e prazos do Decreto nº 28.448, de 18 de setembro de 2023 e demonstra os procedimentos de execução
orçamentária, financeira e patrimonial que deverão ser adotados no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF/RO.
O Manual encontra-se no Portal da Contabilidade Geral do Estado, disponível no endereço eletrônico https://contabilidade.ro.gov.br/manuais/.

Apresentação - Aspectos Iniciais e Síntese das Alterações;

Balanço Orçamentário- Anexo 12 da lei. 4.320

Balanço Patrimonial (BP)- Anexo 14 da Lei n 4.320 64

Demonstração das Variações Patrimoniais(DVP) Anexo 15 da lei. 4.320

Balanço Financeiro- Anexo13 da lei 4.320

Demonstrações do Fluxo de Caixa (DFC)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido e Demais Anexo da lei 4.320 64.

 

Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis
A Contabilidade Geral do Estado – COGES, nos termos da Lei Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a transformação
da Superintendência Estadual de Contabilidade – SUPER em Contabilidade Geral do Estado – COGES; vem buscando atender à legislação nacional, no
que diz respeito ao cumprimento das normas financeiras estabelecidas, em especial pela Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar Federal nº 101/2000
– Lei de Responsabilidade Fiscal e o Manual de Contabilidade Pública Aplicado ao Setor Público 9º Edição, como também primar pela execução
financeira, orçamentária e patrimonial de forma eficiente e responsável.

Através da Portaria nº 278 de 20 de dezembro de 2023 foi aprovado a 7º edição do Manual de Análises e Procedimentos Contábeis- MCDC/COGES-RO,
para o Encerramento do Exercício, disponibilizado através do site http:www.contabilidade.ro.gov.br com objetivo de orientar as unidades gestoras sobre
os procedimentos a serem executados para o encerramento do exercício financeiro e abertura do ano seguinte, proporcionando maior transparência das
informações, além de padronizar e simplificar os procedimentos contábeis em todo o Estado, servindo como fonte de consulta para os profissionais de
contabilidade, de auditoria e demais profissionais da gestão administrativa e financeira dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, Fundações,
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e, inclusive, dos Fundos Especiais.

Dentre as práticas adotadas na classificação contábil, observa se a essência sobre a forma e a moeda utilizada nos registros e nas transações é o real,
moeda oficial do Brasil.

As demonstrações contábeis originam-se de fatos contábeis vinculados ao Princípio do Registro pelo Valor Original. As demonstrações contábeis do
exercício findo em 31 de dezembro de 2023 estão equiparadas às demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2022.

A moeda funcional é o Real. Os saldos em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional, empregando-se a taxa de câmbio vigente na data
das demonstrações contábeis. As disponibilidades são mensuradas ou avaliadas pelo valor original, uma vez feita a conversão para a moeda de
apresentação, quando em moeda estrangeira, a taxar câmbio vigente na data do Balanço Patrimonial.
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Os estoques são avaliados com base no valor de aquisição/produção/construção ou valor realizável líquido, dos dois o menor. O método para mensuração
e avaliação das saídas é o custo médio ponderado, conforme o inciso III, art. 106 da Lei nº 4.320/64 e NBC TSP 04/2016. O ativo imobilizado, incluindo
os gastos adicionais ou complementares, é mensurado ou avaliado inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, atualizado por
ajustes de Depreciação e Amortização conforme característica do bem.

O ativo intangível corresponde aos direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa
finalidade. É mensurado ou avaliado inicialmente com base no valor de aquisição, ou de produção, ou, ainda, pelo custo estimado de reposição na
mensuração de softwares preexistentes.

Os procedimentos de reavaliação e de redução ao valor recuperável de bens adquiridos e postos em operação foram regulamentados pelo Manual de
Procedimentos Contábeis Especiais – Parte II, disponível no sítio www.transparencia.ro.gov.br (aprovado pela Portaria nº. 208/GAB/SEFIN/2014) e o
SIGEF já se encontra preparado para os lançamentos. Quanto a determinados bens que sejam depreciados a taxas diferentes, em função de suas
características, devendo também essa particularidade ser evidenciada em notas explicativas.

O Estado de Rondônia optou por registrar patrimonialmente como Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, os créditos oriundos da conversão de
penas alternativas em pecúnia.

Os restos a pagar não processados, quando liquidados, alteram o status para restos a pagar não processados liquidados de exercícios anteriores, uma vez
que estes devem compor o quadro de “Processados”, conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 9ª Edição. Já os créditos em
liquidação são considerados como restos a pagar não processados, uma vez que, ainda não se deu a devida liquidação.

O Estado adota a política contábil considerando a retenção como paga apenas na baixa da obrigação.

O Sistema Contábil utilizado para execução orçamentária, financeira e patrimonial que resultaram nos demonstrativos contábeis e que estão dispostas
como as bases propostas pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP é o Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal -
SIGEF. Os demonstrativos estão conforme os padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público e pelas Demonstrações exigidas pela Norma Brasileira
de Contabilidade.

A FEPRAM integra o Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Governo de Rondônia – SIGEF. As Demonstrações Contábeis estão de
acordo com o art. 35 da Lei 4.320/64. O regime contábil adotado na Contabilidade Pública é o regime misto, de Caixa para as receitas e de Competência
para as despesas orçamentárias, ou seja, pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nela legalmente empenhadas.

O SISTEMA CONTÁBIL durante do exercício de 2023 utilizou o Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF/ RO para execução
orçamentária, financeira e patrimonial que resultaram nos demonstrativos contábeis em conformidade com as bases propostas pelo Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público 9º Edição– MCASP.

REMESSAS MENSAIS, TRANSMITIDAS PELA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, VIA SISTEMA INTEGRADOS DE GESTÃO E
AUDITORIA PÚBLICA - SIGAP. Em atenção aos seguintes dispositivos legais: art. nº 53 da Constituição do Estado de Rondônia que dispõe sobre a
apresentação, pelos órgãos da Administração Direta e Indireta, de balancetes mensais à Corte de Contas Estadual; Instrução Normativa nº 72/TCER/2020
que dispõe sobre a remessa eletrônica mensal de informações ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia de informações e documentos por parte das
Administrações Públicas Municipais e Estaduais do Estado de Rondônia; Resolução nº 328/2020/TCE-RO que regulamenta a Instrução Normativa nº.
72/2020/TCE-RO, para o exercício de 2023 e o Decreto nº 26.020 de 19 de abril de 2021 que disciplina a remessa eletrônica mensal de informações,
instituída pela Instrução Normativa nº 72/TCER/2020, de 19 de outubro de 2020, regulamentada pela Resolução nº 328/2020/TCE-RO, de 06 de
novembro de 2020. Apresentamos a relação dos Identificadores do SEI em que constam os recibos de entrega de remessas mensais, transmitidas, via
SIGAP, dos módulos: Contábil, Pessoal Orçamentário, Obras e Contratos, referente aos meses de janeiro a dezembro de 2023 de Administração Direta
do Estado de Rondônia, onde estão inclusas as informações da FEPRAM:

 

 

 

Declaração Conformidade
Declaro que as demonstrações contábeis constantes do Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal - (Balanços: Orçamentário, Financeiro,
Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, dos Fluxos de Caixa e das Mutações no Patrimônio Líquido), regidas pela Lei
Complementar n° 4.320, de 1964, com as estruturas alteradas através da Portaria STN nº 438 de 12 de julho de 2012, e pela Norma Brasileira de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11 relativos ao exercício de 2023, representam com fidedignidade a situação orçamentária, financeira
e patrimonial desta unidade gestora.

Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração.
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Local: Porto Velho - RO

Contador Responsável: ROSICLEY TAVARES NASCIMENTO NERY

CRC nº RO-006290/O-0

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS - FEPRAM - EXERCÍCIO 2023

 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
 

 

Demonstrativo de Resultado 0047018502         SEI 0028.004184/2024-54 / pg. 3



Demonstrativo de Resultado 0047018502         SEI 0028.004184/2024-54 / pg. 4



 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS - FEPRAM - EXERCÍCIO 2023
O Balanço Orçamentário, Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320 de março de 1964, é a demonstração contábil que deve ser elaborada pela administração
pública em que discrimina o saldo das contas de receitas e despesas orçamentárias, comparando os valores previstos e fixados com os efetivamente
executados, detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado
orçamentário. (Redação dada pela Resolução CFC nº. 1.268/09), estruturado para evidenciar a integração entre o planejamento e a execução
orçamentária.

As Receitas Orçamentária são disponibilidades de recursos financeiros que ingressam durante o exercício orçamentário e constituem elemento novo para
o patrimônio público. Instrumento por meio do qual se viabiliza a execução das políticas públicas, fontes de recursos utilizadas em programas e ações
cuja finalidade precípua é atender às necessidades públicas e demandas da sociedade. Essas receitas transitam pelo patrimônio da secretaria, aumentam-
lhe o saldo financeiro. As despesas Orçamentária são valores que deriva da utilização de crédito consignado no orçamento da entidade, podendo ou não
diminuir a situação líquida patrimonial.

Resultado Orçamentário: seguindo o disposto no art. 35 da Lei nº 4.320/1964, o regime orçamentário observa que pertencem ao exercício financeiro as
receitas nele arrecadadas e as despesas nele legalmente, empenhadas. O resultado orçamentário representa o confronte entre as receitas orçamentárias
realizadas e as despesas orçamentárias empenhadas, não se computando, portanto, as despesas liquidadas e as despesas pagas, em atendimento ao art. 35
supracitado.

O superávit/déficit é apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. O déficit é apresentado junto às receitas à (fim) de demonstrar o equilíbrio do
Balanço Orçamentário, enquanto que o superávit é apresentado junto às despesas. As colunas de “Previsão Inicial” e “Previsão Atualizada” da Receita
apresentam os valores correspondentes às receitas próprias ou decorrentes de recursos vinculados a despesas específicas. Além de indicar o resultado
orçamentário pela comparação entre a receita arrecadada e a despesa empenhada em linha própria, o demonstrativo ainda evidencia, após a linha “Total”
do quadro da receita, a parcela do superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do ano anterior, utilizada como fonte de recursos para abertura
de créditos adicionais, bem como, o montante utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos especiais e extraordinários, com o nome de
“SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.

O Balanço Orçamentário demonstra a execução orçamentária em um determinado exercício, apresentando um resultado positivo (superávit) ou negativo
(déficit). No entanto, em função da utilização, no exercício de referência, do superávit financeiro de exercícios anteriores, identificado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior ao de referência, para abertura de créditos adicionais, o Balanço Orçamentário poderá demonstrar uma situação distinta.
Ocorre um desequilíbrio aparente porque o superávit financeiro de exercícios anteriores, quando fonte de recursos para abertura de créditos adicionais,
não pode ser demonstrado como parte dos itens do Balanço Orçamentário que integram o cálculo do resultado orçamentário.

O superávit financeiro não é receita do exercício de referência, pois já o foi no exercício anterior, mas constitui disponibilidade para utilização no
exercício de referência. Por outro lado, as despesas executadas à conta do superávit financeiro são despesas do exercício de referência, por força legal,
visto que não foram empenhadas no exercício anterior. Dessa forma, no momento inicial da execução orçamentária, tem-se o equilíbrio entre receita
prevista e despesa fixada e constata-se que toda despesa a ser executada está amparada por uma receita prevista a ser arrecadada no exercício. No entanto,
iniciada a execução do orçamento, quando há superávit financeiro de exercícios anteriores, tem-se um recurso disponível para abertura de créditos para as
despesas não fixadas ou não totalmente contempladas pela Lei Orçamentária. Da utilização desse recurso em diante o Balanço Orçamentário passa a
demonstrar um desequilíbrio que reflete as regras de contabilização no setor público, ou seja, o reconhecimento da receita no momento da arrecadação e
o reconhecimento da despesa no momento do empenho. Com base no exposto, o Balanço Orçamentário definido proporciona ao usuário de suas
informações a possibilidade de analisar o seu resultado, confrontando-o com o superávit financeiro de exercícios anteriores, pois apresenta a linha saldos
de exercícios anteriores.

O Balanço Orçamentário da Unidade Gestora 180011 – FEPRAM, encontra-se estruturado da seguinte forma:

• Quadro Principal;

• Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados; e

• Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processado.

 

O Quadro Principal apresentará as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e é formado por duas seções: quadro da receita e quadro
da despesa . As receitas e despesas serão apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também será
utilizada complementarmente à classificação por natureza. Em conexo, as receitas deverão ser informadas pelos valores líquidos das respectivas
deduções. O quadro da receita é desdobrado em cinco colunas de informação e evidência a receita orçamentária, especificando a categoria econômica, a
origem, e a espécie da receita, sendo que, para cada ‘item’, é apresentado o valor da previsão inicial, da previsão atualizada, da receita atualizada e o
saldo entre a receita realizada e a previsão atualizada.

O quadro da despesa é desdobrado em sete colunas de informação e evidência a despesa orçamentária, especificando a categoria econômica e o grupo de
natureza de despesa, sendo que, para cada ‘item’, é apresentado o valor da dotação inicial, da dotação atualizada, da despesa empenhada, da despesa
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liquidada, da despesa paga e o saldo da dotação.

 

NOTA 1-ORÇAMENTO
Lei n.° 5.533, de 14 de março de 2023, em que altera e revoga dispositivos da Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023 

Da dotação orçamentária esta Unidade gestora 180011 FEPRAM teve sua receita estimada e despesa fixada para o Exercício de 2023 mediante
aprovação da mediante aprovação da Lei n°. 5.533, de 14 de março de 2023, em que altera e revoga dispositivos da Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de
2023– Lei Orçamentária Anual, publicada – Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 49 – Disponibilização: 15/03/2023, conforme detalhado abaixo:

 

 

 

NOTA 2. RECEITAS
A previsão de receita inicial e atualizada perfizeram o montante de R$16.744.954,00. Cumpre salientar que a receita realizada perfez o valor de R$
19.825.734,90 sendo toda composta por Receita Corrente de R$ 19.825.734,90.

Conforme quadro apresentado acima na nota 1 , o detalhamento da arrecadação por fonte perfaz um total de R$19.825.734,90, composta por receita de
impostos, taxas e contribuição de melhoria no valor de 17.353.042,83, Receita patrimonial de R$ 2.460.761,32 e 279.492,97 de receita de exploração de
recursos naturais.

A unidade 180011 excedeu a arrecadação em  R$: 3.080.780,90  que representou 18% a mais aproximadamente  da previsão da receita. Isso ocorreu
devido às atividades desenvolvidas com projetos e estratégias de trabalho para executar com mais fidedignidade os trabalhos de análise, monitoramento e
fiscalização, com objetivo de coibir as infrações  ambientais e, consequentemente aumentou as solicitações de Licenças para regularização dos
empreendimentos no Estado de Rondônia.

NOTA 3-DESPESAS
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A Despesa Orçamentária  desta UG 180011- FEPRAM teve dotação inicial na ordem de R$: 16.744.954,00 e ainda dotação atualizada no montante de
R$ 31.985.284,00, No entanto foram empenhados R$ 23.068.120.62 . As despesas foram executadas conforme atividades detalhadas no quadro abaixo:

 

Demonstrativo de Resultado 0047018502         SEI 0028.004184/2024-54 / pg. 7



 

Das despesas empenhadas, foram liquidadas e pagas R$ 21.116.502,86, resultando assim em inscrição de restos a pagar não processados no valor
de R$: 1.951.617,76, e não houve inscrição  em restos a pagar processados.

Observando as despesas por atividade, as despesas empenhadas no valor de R$: 23.068.120,62 a atividade de proteger, monitorar e controlar os recursos
naturais e representa 43% das despesas correntes, conforme quadro abaixo:* AV – analise vertical - montante da conta em relação ao montante do grupo
do programa  2098 que tem a finalidade de proteção ao meio ambiente .
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NOTA 4-Demonstrativo de Superávit/Décit
 

Conforme previsto no art. 43 da Lei nº 4.320/1964, o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior constitui fonte para
abertura de crédito adicional. Tais valores não são considerados na receita orçamentária do exercício de referência nem serão considerados no cálculo do
déficit ou superávit orçamentário já que foram arrecadados em exercícios anteriores. Apresenta valores somente nas colunas Previsão Atualizada e
Receita Realizada e deverá corresponder ao valor utilizado para a abertura de créditos adicionais e valor efetivamente utilizado para o empenho de
despesas.

Esta unidade 180011 - FEPRAM obteve um resultado superavitário de R$: 14.387.759,47 apurado que será detalhado em quadro nas notas explicativas
do balanço Patrimonial.

 

 
BALANÇO FINANCEIRO
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NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO FINANCEIRO- FEPRAM - EXERCÍCIO 2023
Segundo a Lei Federal nº 4.320/64, artigo 103, e o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público - MCASP, o Balanço Financeiro demonstra a
receita (líquidas das deduções) e despesas orçamentárias, ordinárias e vinculadas, bem como os recebimentos (ingressos) e pagamentos (dispêndios) de
natureza extra, orçamentárias, as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou independentes da execução orçamentária conjugados
com os saldos de disponibilidades do exercício anterior e aqueles que passarão para o exercício seguinte orçamentária. Cabe destacar que o formato do
Balanço Financeiro está de acordo com a Lei nº 4.320/1964, conforme a MCASP, em que as receitas e despesas estão evidenciadas por fonte/destinação
de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas. Os Ingressos e os Dispêndios se equilibram por meio da inclusão do Saldo em Espécie do
Exercício Anterior na coluna dos Ingressos e do Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte na coluna dos Dispêndios. Receitas e Despesas
Orçamentárias Ordinárias compreendem as receitas orçamentárias, líquidas das deduções, e despesas orçamentárias de livre alocação entre a origem e a
aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades. Receitas e Despesas Orçamentárias Vinculadas correspondem as receitas orçamentárias,
líquidas das deduções, e despesas orçamentárias cuja aplicação dos recursos é definida em lei, de acordo com sua origem. A identificação das
vinculações pode ser feita por meio do mecanismo fonte/ destinação de recursos. As fontes/destinações de recursos indicam como são financiadas as
despesas orçamentárias, atendendo sua destinação legal.

Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas refletem as movimentações de recursos financeiros entre órgãos e entidades da administração direta
e indireta. Podem ser orçamentárias ou extra, orçamentárias. Aquelas efetuadas em cumprimento à execução do Orçamento são as cotas, repasses e sub-
repasses. Aquelas que não se relacionam com o Orçamento em geral decorrem da transferência de recursos relativos aos restos a pagar. Esses valores,
quando observados os demonstrativos consolidados, são compensados pelas transferências financeiras concedidas.

Recebimentos Extra orçamentários compreendem os ingressos não previstos no orçamento, por exemplo:

a. ingressos de recursos relativos a consignações em folha de pagamento, fianças, cauções, dentre outros; e

b. inscrição de restos a pagar.

É importante destacar o que dispõe o parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal nº 4.320/64: “Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão
computados na receita extra orçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária.” Pagamentos Extra orçamentários evidenciam os
pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, por exemplo:

1. relativos a obrigações que representaram ingressos extra orçamentárias (ex. devolução de depósitos); e

2. restos a pagar inscritos em exercícios anteriores e pagos no exercício.

NOTA 1-RECEITAS
O total das receitas Orçamentária arrecadada no exercício financeiro de 2023, foi de R$ ������19.825.734,90. 

 

Caixa e Equivalente de Caixa O saldo demonstrado nesse grupo de contas, Conta Contábil Tipo do Banco Valor 1.1.1.1.1.1.19.02 Banco do Brasil de R$:
16.712.153,74,refere-se ao saldo financeiro disponíveis por fonte na conta banco, conforme demonstrado na tabela abaixo:
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FONTE:DIVE PORT

 

NOTA 2-Pagamentos Extra-Orçamentários.
Abaixo será demonstrado os pagamentos referentes a restos a pagar processados e não processados por fonte:

 
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR  NÃO PROCESSADOS :

FONTE:DIVEPORT
 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS:

FONTE:DIVEPORT

 

 

No quadro de pagamentos extra- orçamentários, destacamos o pagamento no valor de R$ 4.647.002,22 referente a restos a pagar não processados. Não
houve pagamentos de restos a pagar processados neste período. Como resultado, o saldo remanescente de R$ 4.792,50 foi reinscrito como restos a pagar
processados para o próximo exercício.

Este saldo será destinado ao pagamento do processo de contratação dos servidores emergenciais, conforme justificativa no Ofício 137 sob ID
(0045026600).

Todos os trâmites de restos a pagar foram acompanhados através dos processos 0028.021444/2023-75, no qual foram informados a justificativa de
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permanência dos mesmos.

A reinscrição desses valores garante a continuidade do compromisso financeiro necessário para atender às demandas identificadas, mantendo a
regularidade e a transparência nos procedimentos contábeis da entidade.
 

BALANÇO PATRIMONIAL
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Notas Balanço Patrimonial
Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidência, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública através de
contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle).
O ativo total perfaz um valor de R$: 24.933.142,63 sendo R$: 23.680.580,30 do ativo circulante e R$: 1.252.5621,33 do ativo não circulante.

O Balanço Patrimonial da Unidade Gestora 180011 –FEPRAM, encontra-se representado pelas seguintes contas:

Quadro Resumido do BALANÇO PATRIMONIAL Exercício : 2023/2022

 

NOTA 1-Comparação Ativo/Passivo e Patrimônio Líquido.
* AV – Análise Vertical - Montante da conta em relação ao montante do grupo; * AH – Análise Horizontal - uma passagem temporal, aumento /
decréscimo temporal;

Na análise vertical é observado o valor da conta em relação ao total do grupo, a exemplo da conta do ativo circulante sobre o total do ativo. Já na análise
horizontal é uma análise temporal, é um comparativo de um exercício para outro.

Sob a ótica da análise vertical apresentada no quadro acima, é notável que o ativo circulante no exercício de 2023 e 2022 representa aproximadamente
95% do total do grupo. Esta proporção indica a significativa participação do ativo circulante em relação ao total de ativos.

Ao comparar esta mesma conta com o exercício anterior, observa-se um decréscimo de 5,76%. Esse decréscimo pode ser atribuído a uma série de fatores,
como mudanças nas políticas de gestão de ativos, variações nas condições econômicas e financeiras, ou mesmo flutuações nas atividades operacionais da
entidade.

No exercício de 2022 e 2023, o ativo não circulante representa aproximadamente 5,86% do total do grupo de ativos. Nota-se que houve um decréscimo
de cerca de 2,5% em relação ao exercício anterior. 

Além disso, o Patrimônio Líquido (PL) também experimentou uma redução de aproximadamente 5,79%, tornando-se parte de cerca de 99% do total do
grupo de contas do passivo

Quanto ao Patrimônio Líquido o mesmo representa 99,00% aproximadamente do total do passivo . No exercício de  2023 houve  um decréscimo em
aproximadamente 6%  comparado ao exercício de 2022 que foi de R$ 26.216.143,22, e no exercício de 2023 apresentou saldo de R$ 24.699.467,86.
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NOTA 2-Caixa e Equivalente de Caixa:

Compreende o somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes, que representam recursos com livre movimentação para aplicação
nas operações da entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato, incluem os numerários em espécie, depósitos bancários e investimentos
temporários de curto prazo de alta liquidez, classificando-se como tal os investimentos com vencimento original de até três meses. 

Abaixo será detalhado o saldo de caixa e equivalente de caixa apurado no Balanço Patrimonial:

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal- SIGEF

 

NOTA-3 - Créditos a Curto Prazo
O saldo de R$ 953.076,38 (novecentos e cinquenta e três mil setenta e seis reais e trinta e oito centavos), refere-se ao saldo de estoque da dívida ativa
não tributária de parcelamento, informação esta extraída do processo 0020.007947/2021-46, oriunda da Procuradoria de Ativos Financeiros.

 

 

NOTA- 4 - Demais Créditos a Curto Prazo
O valor exibido neste grupo de conta na ordem de R$: 6.015.350,18 , está registrado na conta contábil 113110100 - Adiantamento Concedidos a Pessoal
(Diárias), valores disponibilizados durante o exercício, o qual em dezembro de 2023 restaram pendencias de prestação, porém segue o curso normal do
processo administrativo 0028.024737/2023-12.

Neste exercício houve uma demanda alta quanto ao adiantamento de diárias tendo em vista que esta unidade atendeu a uma missão de combate a
degradação ambiental no parque estadual de Guajará Mirim e o "BICO DO PARQUE", no qual equipe de fiscalização tiveram que permanecer durante
meses para combater a invasão nessa localidade conforme processo Judicial Eletrônico - 2º Grau Número: 0803117-74.2023.8.22.0000.

 

Da concessão e prestação de contas
Para fins de concessão de passagens e de diárias é necessário que haja compatibilidade entre os motivos do deslocamento e o interesse público, bem
como correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo efetivo ou as atividades desempenhadas no exercício da função gratificada, ou
do cargo em comissão. Trata-se de regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas expressamente definidas em lei e consiste na entrega de
numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação própria, para o fim de realizar despesas que não possam subordinar-se ao processo
normal de aplicação.

 

 

NOTA- 5 Créditos a Longo Prazo:
O valor expresso neste grupo de contas, totalizando R$ 1.252,562,33, refere-se ao registro de lançamento do reconhecimento inicial do estoque da dívida
ativa não tributária ambiental. Especificamente, esses créditos são derivados de autos de infração decorrentes de questões administrativas.

A dívida ativa não tributária ambiental consiste em obrigações financeiras resultantes de violações às normas ambientais, que foram estabelecidas e
aplicadas pelas autoridades competentes. Esses créditos administrativos representam valores que a entidade tem direito a receber de terceiros como
resultado de penalidades impostas devido a infrações ambientais.

É importante ressaltar que o reconhecimento inicial desses créditos está em conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos e com as
políticas contábeis adotadas pela entidade. Além disso, os valores apresentados são baseados em avaliações cuidadosas e no melhor conhecimento
disponível sobre a probabilidade de recuperação desses créditos no longo prazo.

A divulgação dessas informações visa proporcionar transparência e clareza sobre a composição dos ativos financeiros da entidade, permitindo uma
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compreensão mais completa da sua situação patrimonial e financeira.

 

NOTA- 6 Bens Móveis e Imóveis
Os bens imóveis, móveis, de consumo e permanentes, adquiridos pelo Fundo Especial de Proteção Ambiental - FEPRAM são transferidos para a
Secretaria de Estado de desenvolvimento Ambiental - SEDAM em obediência ao Decreto Estadual nº 7.902, de 17 de julho de 1997. Sendo assim, não
possui bens.

 

NOTA - 7 Fonte de Recursos
O superávit financeiro de R$ 14.387.759,47 no exercício de 2023 está totalmente registrado nas fontes 759 e 799, destinadas ao Fundo Especial de
Proteção Ambiental e a Acordos e Leis Anti-corrupção, respectivamente. Conforme a Lei Federal nº 4.320/64, esse superávit pode ser utilizado para abrir
créditos adicionais, conforme necessário. Consulte o quadro anexo para ver a distribuição do superávit por domicílio bancário. Essas informações visam
garantir transparência e responsabilidade na gestão dos recursos financeiros da entidade.

 

 

 

 

 

 

 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) compõe o conjunto das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) que estão
enumeradas na Lei Federal nº 4.320/1964 em seu Artigo 35, assim como na Lei Complementar nº 101/2000 e na Norma Brasileira de Contabilidade
Técnica do Serviço Público 11 - NBC TSP 11. A DVP evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução
orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício (MCASP, parte V, 9ª Válido a partir do exercício de 2022). O resultado patrimonial do
período é apurado na DVP pelo confronto entre as variações patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado passa a compor o
saldo patrimonial do Balanço Patrimonial (BP) do exercício.

 

NOTA-1 Resultado Patrimonial
No exercício de 2023, a FEPRAM apresentou um resultado negativo a menor em 100% se comparado ao mesmo período do exercício anterior,
totalizando R$: -391.885,36 Observa-se que as variações patrimoniais diminutivas diminuiu em 87% se comparado ao exercício de 2022.

 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
 
 

Demonstrativo de Resultado 0047018502         SEI 0028.004184/2024-54 / pg. 18



Demonstrativo de Resultado 0047018502         SEI 0028.004184/2024-54 / pg. 19



 

 

 
 
 

Demonstrativo de Resultado 0047018502         SEI 0028.004184/2024-54 / pg. 20



 

 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
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A Demonstração dos Fluxos de Caixa tem o objetivo de contribuir para a transparência da gestão pública, pois permite um melhor gerenciamento e
controle financeiros dos órgãos e entidades do setor público. As informações dos fluxos de caixa são úteis para proporcionar aos usuários da informação
contábil instrumento para avaliar a capacidade de a entidade gerar caixa e equivalentes de caixa, bem como suas necessidades de liquidez. A
Demonstração de Fluxos de Caixa do Estado de Rondônia, permite a avaliação das saídas e entradas de dinheiro no caixa durante o período e o resultado
desse fluxo.

 

NOTA 1-FLUXO OPERACIONAL
Os fluxos de caixa operacionais consolidados do setor público em sentido amplo proporcionam uma indicação da medida do volume de recursos que o
governo vem financiando suas atividades correntes por meio da tributação e outras cobranças. 

 
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 
 
 

NOTA 1 - Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
 
 

A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) é uma das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP), cuja
enumeração está estabelecida na Lei Federal nº 4.320/1964, bem como na Lei Complementar nº 101/2000 e na Norma Brasileira de Contabilidade
Técnica do Serviço Público 11 - NBC TSP 11.

Este demonstrativo contábil evidencia a evolução, seja aumento ou redução, do patrimônio líquido da entidade durante um período. A mudança total no
patrimônio líquido durante esse período representa o valor total do resultado do período, somado a outras receitas e despesas reconhecidas diretamente
como alterações no patrimônio líquido, sem passar pelo resultado do período, além de qualquer contribuição dos proprietários e dedução das
distribuições para os proprietários atuando na sua capacidade de detentores do capital próprio da entidade.

Assim, entre os itens demonstrados na DMPL, destacam-se:

a. O resultado do período;
b. Cada item de receita e despesa do período reconhecido diretamente no patrimônio líquido devido a norma específica, como aumento ou redução por
reavaliação e ganhos, quando utilizada a reserva de reavaliação, ou perdas decorrentes de ajustes específicos de conversão para moeda estrangeira;
c. Ajustes de exercícios anteriores;
d. Destinação do resultado, como constituição de reservas e distribuição de dividendos;
e. Transações de capital com os proprietários, como aumento de capital, aquisição ou venda de ações em tesouraria, juros sobre capital próprio e
distribuições aos proprietários;
f. Para cada item do patrimônio líquido divulgado, os efeitos das alterações nas políticas contábeis e correção de erros.

É importante ressaltar que a DMPL complementa o Anexo de Metas Fiscais (AMF), que é parte integrante do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO).

 
 

Demonstrativo de Resultado 0047018502         SEI 0028.004184/2024-54 / pg. 22



 
 
 
 
 
 

ROSICLEY TAVARES NASCIMENTO NERY

CRC RO - 006290/O-0
Analista Contábil

 SEDAM/FEPRAM/FRHRO/FUNCLIMA

 

 

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE M. LAGOS
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

SEDAM-FEPRAM-FRHRO-FUNCLIMA

Documento assinado eletronicamente por Rosicley Tavares Nascimento Nery , Contador(a), em 20/03/2024, às 14:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS , Secretário(a), em 20/03/2024, às 15:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0047018502 e o código CRC 71DBC884.

Referência: Caso responda este(a) Demonstrativo de Resultado, indicar expressamente o Processo nº 0028.004184/2024-54 SEI nº 0047018502
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